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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
CNPJ.: 45.339.363/0001-94

UA CAPITALDA CERÂMICAARTÍSTICA"
GABINETE DO PREFEITO

,Dorto Fe rré~ !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!

Ofício n° 175/2017-GP.
Porto Ferreira, 03 de Março de 2017.

Exmo Sr.
MIGUEL BRAGIONI LIMA COELHO
D.D. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento n° 52/2017

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do nobre Vereador José Gustavo

Braga Coluci, seguem anexas informações do Sr. Marco Aurélio Aona, Diretor do Departamento de Obras e

Serviços Municipais.

Atenciosamente,

, renovo protestos de estima e consideração.

Prefeito M ni i a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITAL DA CERÂMICA"

Departamento de Obras e Serviços Municipais
CNPJ 45.339.363/0001-94

Ofício nO094/2017• DOSM

Porto Ferreira,01 de marçode 2017.

Ao

ExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipal
Sr. RômuloLuísde Lima Ripa

PrezadoSenhor,

Em atendimento ao Requerimento nO52/2017, subscrito pelo nobre vereador Sr. José
GustavoBragaColuci,o DOSMinformaque:

Item 01 - Quanto ao Pavimento Asfáltico:
Após questionamentosà empresa responsável pela execução do pavimento asfáltico da Avenida Rudolf Street,
bem como a realização de vistorias in loco, ficou constatado que o "rompimento" do pavimento em trecho
específicose deu em função de problemas relacionadosà resistênciado solo sobre o qual foi executadaa base.
Porém, a execuçãoda referida base, por não fazer parte do escopo de responsabilidadeda Contratada,ficou a
cargo da PrefeituraMunicipal, a qual, através do Departamentode Obras, executou-a no exercício anterior, ou
seja, em 2016. No entanto, após reuniões entre a equipe técnica do DOSM e a Contratada, chegou-se ao
entendimentoque o pavimentoasfálticoem si era de responsabilidadeexclusivadesta última, independentemente
da base,já queem momentoalgum foi nos apresentadoobjeçõesquantoà execuçãodo pavimento.Sendoassim,
a Contratadaconcordouem procedercom a recuperaçãodo trechodanificado.

Item 01- Quanto ao Passeio Público e a Ciclovia:
Os problemas surgidos no passeio público e na ciclovia da Avenida Rudolf Street se restringirama um único
ponto, sendoque os mesmosforam ocasionadospor dilataçãodas placasde concretoaliadas à umidadedo solo.
Após questionamentosà empresa responsávelpela execução, a mesma procedeucom a recuperaçãodo trecho
danificado.

Item 02 - Conforme dito na resposta ao "Item 01", a danificação do trecho asfáltico surgiu em decorrênciade
problemasna base, a qual, por sua vez, foi executada pela Administraçãoanterior. Mesmo assim, a Contratada
concordouem refazer os serviços naquele trecho. Quantoao calçamentoe à ciclovia, a execuçãode ambos são
de responsabilidadeda empresaContratada.

Item 03 - Após a verificaçãodos problemas no pavimentoasfáltico, no calçamentoe na ciclovia, a empresV'i
acionadaparaprocedercomos devidos reparos.
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Itens 04 e 05 - Quando do recebimento do presente requerimento, os aludidos problemas já estavam em análise,
sendo que atualmente os mesmos já se encontram sanados.

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

.i:~1IA :/-. /)AÁ-arc~J ona
D retor do Departamento de
Obras e Serviços Municipais
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